
Cono de aubvençõea na ferma 
que tapecifioa.-

O PREFEITO DO llUNICfPIO l~E ARARJ.•~UA.RA, Es ta.do de 

São Paulo, de aoardo tom o que decreto\~ " Oítuara. Munlcipa.l em 

sessão de 31 de Maio !e 1951, promulga a seguinte lei :-

Artigo lD - Fioa o Prefe i to do Munio!pio autori
zado a oonoeder, no presente exero!oio• aa seguintes aubven -... 
ço•s r 

I - ~3.0001 00 (tras mil orur.eiroa), ao Licou Arara~ 
quara J 

II - Cr$44. 982,60 (quarenta e quatro mll, novec•ntc3 e 
oitent~ • dois cruzeiros • sessenta centavos), 
aos Serviços do Caixas Enoolares ; 

III - ~1.200,00 (hum mil • du~entes cruzeiros), i .Ea
oola Crlstã da Congreg~ç:o Franciso~a f 

IV - Q$1.200,00 (hum mil • du~entoa cruzeiros), i Es
cola D. Pedro li ; 

V - C496o,go (noyeoontoa • aoasenta cruzeiros) , i E~ 
oola. Sa.o Joae ; 

, • VI (...r VII 

- Q$960,00 (novecentos e aussenta oruzoiroa), ~k 
Escola do Cultura Efeana ; 

VIII 

- Q$2.000,00 (dois mil oru~tiros), à Eaool~ Teoni-
oa de Oomérc1• de A,raraquar11. J · 

- D$8.400,00 (oito mll • quatrocentos oruzeiroa) , 
ao Sorvi9o Educacional d• Adultos ; 

IX - Q$18.000,00 (dezoito mil oruzeiroa), ã Escola de 
Agrimensura do Araraquara. ; 

X - ~20.000,00 {vinte mil oruzoiroa), á roprosenta
ç~o de Araraquara aos Jogoa Abortoa·do Interior 
do Estado ; 

XI - Dt15.000,00 (quinze mil oruzeiPos) , ~o Tiro 
Guerra nA 6 ; 

do 

XII Q$5.000,00 (cino• mil or~~•1roe), á Junta do Ali~ 
tQ.Jllonto M:t+itar ; 

XIII • Q$66.000,00 (oe~een~~ • ~·~s m~l oruzeiro~)J a~a 
Serviços de I,noond~os • IHtlJvaçto ; 

XIV.., Ct$3•l.O,O,QP (t:r"'ij nt~l 1t O!Ull Ol'U~ti:r9e), à Secreta• 
r~a fe:t?m~n•n.~• ··dlll CiU.n~aq Mun+Q1P~.ts do lnt•r1ox-
4o E~tado ; -

JÇV- Cl$~~.0001 09 (YiDÇ• • wn. ~ql cp'f~•t,xh~41, ao Qon••t 
~l.tt•r~o .o.-~~tiçq ' t4}l&J1P~~ t j 

- ~15.000100 ( q.~~l')z• J;\.l <U:nl~• ro~ •• Núc1t <1• 
Belas Artes ; " · 1813 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AR.ARAQÜARA. 

XVII - ~30.000 .ao ( r111t~ nü:l. êl'u~ej.~·os), i Sa.nts. Caaa de 
M:tse~1 cor~ia ; 

XVIII - ~20.700,d0 lvint• lllil e a• •o·tmtl.t& cruzeiros), k 14,! 
ternidade • ntincia J 

I 
XIX - Q$35~00,00 (~rinta e oinoo mil cruzeiros), ao •sile 

da Uendi~~dade de Araraqua~a ; 

XX- Cr$25.000,00 (vinte e cinco ,ru.l oruzalros), { Sooiada 
da de são Vicente de Paulo ; 

XXI - Q$25.000,00 (vinto • ~inco ~1 oruzeirea), ao Or~ana 
to Nossa Senhora dQa Uercta J 

XXII - Q$15.000~0 (quinze ~1 oruaetrea), à Indigentes ; 

XXIII - ~le.ooo~oo (4o~! mil cruseiros), ã Sociedade Portu
guesa de aenefic•noia ; 

XXIV - ~5.090,00 (oinoo mil cruzeiros), ao Aail~ ColÔnia 
Aimorea J 

XXV - otso.ooo,oo (cinooenta mil cruzeiros), i ~egilo Bra-
silei~a de Aaaiat~ncia ; . 

XXVI • ~20.000,00 (vinte mil cruz•iroa), i. Liga de !ssia -
tuocia Crioto Rei J 

XXVII - ~lO.OOO,OO (dez mil oruzeirea), à Sociedade Benefi
cente Obreiros do Be~ t 

XXVIII - ~5.000,00 ~oinoe mil cruzeiros), ' Caixa Beneficen
te de Sanator1o de Cocaia J 

XXIX- Q$32.000,00 (trinta e dois mil cl'uze1roa), á Vila V1 -oentina. * 
XXX - Qt2o.ooo,oo (vinte mil cruzeiros), à Corporação Mua! 

cal "Banda Bt'asileira de Al•araquaratt .-

Artigo 2A - .A.a d•spi~HUS deoorrentea c•m 
a oxocução da presGnte lei, correrão por conta dQa varbaa pró -prias do orçamento.- , 

~tigo 30 - Esta lei ontr~a em vigor , 
na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr~ 
rio .-

1814 


